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O Programa Voa Brasil foi lançado em julho de 2024, pelo Governo Federal, para promover a inclusão social por

meio da possibilidade de aquisição de passagens aéreas com valor mais acessível para pessoas que, no último

ano, não utilizaram este tipo de transporte.

Considerando a baixa taxa de adesão ao Programa, que pode ser atribuída à dificuldade de uso dos meios digitais

pelo público-alvo ou à pouca divulgação, os beneficiários desse direito acabam não conseguindo usufruir a

democratização do mercado aéreo brasileiro.

Levando em consideração que o público-alvo do programa em questão é formado por aposentados, em sua

maioria idosos, este trabalho busca garantir a efetividade dos direitos previstos tanto na Constituição Federal

quanto no Estatuto do Idoso.









O projeto tem como objetivo orientar o público-alvo do programa Voa Brasil sobre quem pode solicitar a

aquisição de passagens aéreas no âmbito do programa, além de fornecer um guia detalhado sobre o processo

de cadastramento e a finalização da compra da passagem, facilitando o acesso das pessoas aos direitos que

lhes são garantidos.

Trabalhar a Divulgação do Programa Voa Brasil para aposentados do INSS, que garante, a este público, o

direito de adquirir passagens aéreas por, no máximo, R$200,00 (duzentos reais) por trecho. Para a aquisição

da passagem, o acesso ao programa é feito pela internet. 

O projeto



Voa Brasil

Consulte elegibilidade e regulamento
pelo site do Governo 

Escolha seu destino e voo Finalize sua compra 



   A justificativa para esta pesquisa reside na preocupação em garantir que o público-alvo, majoritariamente
formado por idosos, possam usufruir de seus direitos de forma plena e digna, conforme preconizado pela Lei nº
10.741 de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso.
  

O Estatuto da Pessoa Idosa estabelece em seu artigo 20:
  Art. 20. A pessoa idosa tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços
que respeitem sua peculiar condição de idade.
   A Constituição Federal, em seu artigo 6º, assegura a todos os cidadãos direitos sociais, como o lazer e o
transporte, entre outros.

Embasamento Jurídico 



Orientar potenciais beneficiários do Programa Voa Brasil sobre como participar do
Programa.

Auxiliar na efetivação dos direitos sociais garantidos na Constituição e mais
especificamente aos beneficiários do Programa Voa Brasil.

 Identificar o público-alvo e apresentar o Programa Voa Brasil, do Governo Federal, e
seus benefícios.

Auxiliar o grupo atendido na aquisição das passagens aéreas com a disponibilização
de um estande de atendimento para orientação dos potenciais beneficiários.
Realizar a entrega de material com o passo a passo para acesso ao Programa.

Divulgar o direito dos beneficiados pelo Programa.

OBJETIVOS 



Público-alvo: Aposentados do INSS, que não tenham viajado de avião nos últimos 12 meses.

 Local (ou locais) de execução: Centro Universitário Processus e Plataforma superior da Rodoviária,

trecho conhecido por “calçadão”.

 Resultados esperados: Divulgar, para o maior número possível de pessoas do público-alvo, o Programa

Voa Brasil, que proporciona a orientação sobre a aquisição de passagens aéreas de baixo custo para

aposentados do INSS.

 Resultados atingidos: serão indicados no mês de novembro/2024, no momento da elaboração do

Relatório Final.

A execução do projeto



Nosso objetivo vai além da simples divulgação: queremos assegurar aos aposentados e pensionistas,

tenham todas as ferramentas para participar com segurança e autonomia do programa Voa Brasil. Além de

orientar sobre a compra das passagens, damos ênfase à prevenção de fraudes e à facilidade de acesso ao

transporte aéreo, respeitando os direitos constitucionais e o Estatuto do Idoso, como garantido pela

Constituição Federal.

Dessa forma, o impacto do projeto não se limita a um simples repasse de informação, mas estende-se a

assegurar os direitos fundamentais, para que mais pessoas possam usufruir dos benefícios sociais,

instituído agora em 2024. O projeto pretende atingir, não só o maior número de aposentados e familiares

possíveis, garantir que eles estejam plenamente informados e seguros de como utilizarem as plataformas

digitais de compra, quebrando assim as barreiras de exclusão digital e social.

O impacto do projeto



.HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/WATCH?
V=XLGQCZOUY5S&T=4S
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